
ATA Nº 15/2018 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. 

Aos  dezenove  dias do mês de setembro de dois mil e dezoito (19.09.2018), às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião da comissão acima citada. Presentes a Vereadora Ligia Lumi Tsukamoto Suga e o Vereador Agnaldo da Silva Tadeu,  a Assessora Jurídica Luana Caroline Ferreira dos Santos, a Assessora Parlamentar Cristiane Honoria Munhoz, o Advogado Israel Francisco dos Santos e a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel. Ausente o Vereador João Batista Ilhéus.  Inicialmente foi lida e assinada a Ata  n° 14 da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça. Foi decidido encaminhar para Parecer Jurídico o Projeto de Decreto Legislativo n° 6/2018, do Legislativo, que concede título de cidadão honorário do município de Guaíra, Estado do Paraná, à pessoa de Angelo Ozias Torres.   Em seguida  foi analisado o  Projeto de Lei n° 24/2018, do Legislativo, que aumenta uma vaga para o cargo de Assessor Legislativo da Câmara Municipal de Guaíra e estabelece percentuais mínimos para ocupação, por servidores de carreira, de cargos em comissão e dá outras providências.  O Advogado Israel comentou sobre o Parecer Jurídico n° 100/2018, ressaltando que conforme o Parecer, o Prejulgado 25 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná recomendava apenas o estabelecimento de um percentual mínimo de servidores efetivos ocupando cargos comissionados, sendo que a criação de um novo cargo comissionado foi decisão da Mesa Diretiva da Casa, não havendo essa recomendação no Prejulgado. Após discussão a  Vereadora Ligia leu a emenda elaborada pelo Advogado Israel, a seu pedido, emenda esta Modificativa n° 5, através da qual é retirada a criação de um novo cargo comissionado, passando a lei a vigorar a partir de 2019. O Vereador Agnaldo concordou com a emenda, ressaltando que entretanto se for decidido futuramente criar mais um cargo, não se opõe à criação. O Advogado Israel explicou que será possível sim a criação de um novo cargo comissionado, futuramente, através da apresentação de um novo projeto de lei.  Sendo assim, a comissão decidiu encaminhar o projeto para que o Presidente inclua na votação da próxima sessão, tendo em vista que as dúvidas foram sanadas.  Em seguida passou-se à análise do  Projeto de Lei n° 030/2018, do Executivo, que dispõe sobre o fornecimento de alimentação in natura para servidores, e dá outras providências O Advogado Israel explanou sobre o Parecer Jurídico n° 111/2018, onde aponta uma aparente contrariedade entre a obrigação de permanecer no local de trabalho durante o intervalo, dispensando o registro do intervalo, que não será computado como hora trabalhada, o que fica ao crivo da análise político legislativa da Comissão. A Presidente da comissão, Vereadora Ligia disse que irá  convidar a Secretária de Administração para uma reunião na próxima semana, para discutir e esclarecer a questão, sendo que o Vereador Agnaldo sugeriu que seja convidado também representante do Sindicato dos Servidores Municipais. Em seguida o Vereador Agnaldo foi informado sobre a resposta à denúncia anônima protocolada na Ouvidoria, relacionada à atendente do Multiuso, sendo encaminhada ao mesmo uma cópia do Memorando 2018000586, constando no mesmo o teor da resposta. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel__________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de setembro de 2018.
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